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Exm2 Senhor Presidente da CSmara Municipal de I

APROVADO 

Eisji/  ii  
.,........_I___f;' discussão 

PRESUME 

O Vereador que este subscreve, Presidente de 

Comisso, em conformidade com o Artigo 85, alinea b do Regimento 

Interno,REQUER 	Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e 

DISCUSSÃO ÚNICA nas ComissOes de Constituidão e Justiça; Finanças, 

Orçamento e Alienaç-áo; e Redaç̂áo Final, para o Projeto de Lei n2 

043/94 oriundo da Mensagem Executiva n2 019/94. 

SALA DAS SESStES, 10 de novembro de 1.994. 

SMAR-ÃAMPA O DA ILVA 

Presidente da C.F.O.A. 

JUSTIFICATIVA 

A Mensagem n2 019/94, e anexo Projeto 	de 

Lei do Poder Executivo Municipal, deixa bem claro a necessidade de 

autorizaçSo legislativa para zrntaç"áo de recursos 'àxS Secreta 

riáMunicipakle9da Criança e do Adolescente. 

Depende de tal autorizaçSo o recebimento de 

recursos do Governo Federal através de Convânio com o CBIA. 	De 

tal forma justifica—se plenamente a urgância, possibilitando o efe 

tivo cumprimento do referido Convânio na forma dos recursos referi 

dos. 

SALA DAS SESSZES 10 de novembro de 1.994. 


